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Farmacêutica para a Estabilização do Serviço Nacional de 
Saúde, de acordo com o estabelecido no protocolo entre 
os Ministérios das Finanças, da Economia e Emprego, 
e da Saúde e a Indústria Farmacêutica, por intermédio 
da APIFARMA – Associação Portuguesa da Indústria 
Farmacêutica celebrado em 14 de Maio de 2012, adiante 
designado Protocolo.

Artigo 2.º
Dos Fundos

1 – São criados o Fundo de Gestão das Contribuições 
Especiais da Indústria Farmacêutica para a Estabilização 
do Serviço Nacional de Saúde para o Mercado Ambula-
tório e o Fundo de Gestão das Contribuições Especiais da 
Indústria Farmacêutica para a Estabilização do Serviço 
Nacional de Saúde para o Mercado Hospitalar, adiante 
designado Fundos.

2 – Os Fundos destinam -se ao pagamento, por parte 
das empresas aderentes ao protocolo previsto no artigo 
anterior, da contribuição da Indústria Farmacêutica para 
a estabilização do mercado do SNS, bem como a garantir 
que, atingidos os objetivos máximos de despesa, a parte 
remanescente dessa contribuição será reembolsada às em-
presas contribuintes acrescida dos benefícios financeiros 
alcançados.

3 – Cada um dos Fundos dispõe de uma conta bancária e 
é constituído pelas contribuições das empresas da Indústria 
Farmacêutica aderentes.

4 - Os valores devidos pela Indústria Farmacêutica cons-
tituem receita do Serviço Nacional de Saúde e devem ser 
afetas ao pagamento a fornecedores.

Artigo 3.º
Da gestão dos Fundos

1 – Compete à Comissão de Acompanhamento criada 
nos termos do Protocolo de 14 de Maio de 2012 celebrado 
entre os Ministérios das Finanças, da Economia e Emprego, 
e da Saúde e a Indústria Farmacêutica, por intermédio da 
APIFARMA – Associação Portuguesa da Indústria Far-
macêutica (Comissão de Acompanhamento) assegurar a 
gestão dos Fundos e respectivas contas bancárias.

2 – As contribuições de cada empresa são depositadas 
na conta bancária aberta à ordem do respetivo Fundo, as 
quais são movimentadas com duas assinaturas, sendo uma 
delas do representante do Ministério da Saúde na Comissão 
de Acompanhamento e outra do representante da Indústria 
Farmacêutica.

3 – A Comissão de Acompanhamento é apoiada admi-
nistrativa e logisticamente pelo INFARMED -Autoridade 
Nacional do Medicamento e Produtos de Saúde, I.P.

Artigo 4.º
Contribuições

1 – As empresas da indústria farmacêutica aderentes ao 
Protocolo procedem mensalmente ao pagamento, depósito, 
transferência ou crédito em cada uma das contas bancárias, 
do valor corresponde à percentagem de 2%, ou outra que 
venha a ser definida pela Comissão de Acompanhamento 
até ao máximo de 4%, da respetiva faturação relativa ao 
mercado, ambulatório ou hospitalar, a que respeita cada 
Fundo.

2 – Os pagamentos efetuados nos termos do número 
devem ter lugar até ao 5.º dia útil do mês seguinte àquele 
a que respeitam as vendas.

3 – Os pagamentos devem ser notificados por meios 
eletrónicos, no prazo de 48 horas, à Comissão de Acom-
panhamento, cabendo ao INFARMED disponibilizar uma 
caixa de correio eletrónico para esse efeito.

4 – A primeira contribuição das empresas aderentes para 
os respetivos Fundos é feita com o valor devido desde 1 de 
Janeiro de 2012.

5 – Cabe Administração Central do Sistema de Saúde 
I. P. criar uma plataforma de gestão das contribuições das 
empresas para os Fundos e bem assim dos pagamentos 
efetuados.

Artigo 5.º
Aplicação das verbas afetas aos Fundos e pagamentos

1. Os valores dos Fundos depositados devem ser objeto 
de remuneração.

2. Caso os objetivos máximos da despesa sejam atingi-
dos, as quantias depositadas nos Fundos são devolvidos 
as empresas aderentes acrescidos da remuneração obtida 
nos termos do Protocolo

3. Caso os objetivos máximos da despesa não sejam 
atingidos, as quantias depositadas nos Fundos serão pagas 
à Administração Central do Sistema de Saúde I.P. e afetas 
ao orçamento do Serviço Nacional de Saúde como receita 
proveniente da execução do Protocolo.

4. O primeiro pagamento à Administração Central do 
Sistema de Saúde I.P deve ser feito em fevereiro do próximo 
ano de acordo com os dados provisórios disponíveis

Artigo 6.º
Competências da Comissão de Acompanhamento

Cabe à Comissão de Acompanhamento:
a) Selecionar a instituição de crédito onde serão depo-

sitados os valores dos fundos;
b) Deliberar sobre a forma de remuneração dos valores 

depositados;
c) Proceder à afetação dos valores depositados em con-

formidade com o estabelecido no Protocolo.

Artigo 7.º
Informação

O INFARMED divulga na sua página eletrónica o nú-
mero da conta bancária afeta a cada Fundo, bem como o 
endereço eletrónico para onde deverão ser efetuadas as 
notificações de pagamento.

O Ministro de Estado e das Finanças, Vítor Louçã Ra-
baça Gaspar, em 7 de dezembro de 2012. — O Ministro 
da Saúde, Paulo José de Ribeiro Moita de Macedo, em 
11 de dezembro de 2012. 

 MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 173/2012
Por ordem superior se torna público que em 19 de outu-

bro de 2008 e em 28 de abril de 2011, foram recebidas notas 
pela Embaixada do Estado do Kuwait em Riade e pelo Mi-
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nistério dos Negócios Estrangeiros, respetivamente, pelas 
quais ambos os Estados comunicam terem sido cumpridas 
as formalidades internas de aprovação do Acordo entre a 
República Portuguesa e o Governo do Estado do Kuwait 
sobre a Promoção e a Proteção Recíproca de Investimentos, 
assinado em Lisboa a 23 de julho de 2007.

O referido Acordo foi aprovado pelo Governo, em Con-
selho de Ministros de 31 de julho de 2008, e publicado no 
Diário da República 1.ª série, n.º 198 de 13 de outubro de 
2008, e nos termos do seu artigo 15.º, entrou em vigor em 
28 de maio de 2011.

Direção -Geral de Política Externa, 5 de dezembro de 
2012. — A Subdiretora -Geral de Política Externa, Helena 
Maria Rodrigues Fernandes Malcata. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DO EMPREGO

Portaria n.º 408/2012
de 14 de dezembro

As importantes reformas que estão a ser implementadas 
na economia portuguesa têm como objetivo primordial 
a transformação da sua estrutura, no sentido de maiores 
níveis de produtividade e de competitividade, com vista a 
retomar um desenvolvimento económico sustentável, com 
mais e melhores oportunidades para todos, incluindo ao 
nível do emprego.

Neste contexto, a Comissão Interministerial para a Cria-
ção de Emprego e Formação Jovem & Apoio às Pequenas 
e Médias Empresas (PME) elaborou o Plano Estratégico 
de Iniciativas à Empregabilidade Jovem e de Apoio às 
PME — «Impulso Jovem», aprovado pela Resolução do 
Conselho de Ministros n.° 51 -A/2012, de 14 de junho, do-
ravante designado por Impulso Jovem. Este plano prevê um 
conjunto de propostas de apoio à empregabilidade jovem e 
às PME, onde se incluem novas medidas de estágios, entre 
os quais o Passaporte Emprego Industrialização, o Passa-
porte Emprego Inovação e o Passaporte Emprego Interna-
cionalização. Estes estágios, que integram a nova geração 
de Políticas Ativas de Emprego, referida no Programa do 
Governo, introduzem um novo conceito de adequação a 
um posto de trabalho, focalizado em áreas da economia 
consideradas cruciais ao novo modelo económico que 
importa instituir, modernizando a perspetiva tradicional 
de adaptação a uma função. Além deste aspeto, as me-
didas Passaporte Emprego apresentam como principais 
inovações o facto de o estágio integrar obrigatoriamente 
formação profissional certificada e de prever um prémio 
de integração para a contratação sem termo subsequente 
ao estágio, promovendo assim a inserção duradoura e es-
tável dos jovens no mercado de trabalho, nomeadamente 
no novo contexto que resulta das alterações recentes à 
legislação laboral.

Com o intuito, não só de combater os elevados níveis 
de desemprego jovem, como também de evitar que este se 
torne estrutural, bem como de orientar recursos escassos 
para os jovens que mais beneficiem deste investimento, 
estas medidas são dirigidas a jovens desempregados inscri-
tos nos Centros de Emprego há pelo menos quatro meses. 
Importa proporcionar uma experiência de trabalho que crie 
oportunidades de integração, direcionada ao público com 
maiores dificuldades neste contexto. A presente abordagem 
encontra -se ainda em linha com a medida 1.3 do Programa 

de Relançamento do Serviço Público de Emprego, publi-
cado em anexo à Resolução do Conselho de Ministros 
n.° 20/2012, de 9 de março, que prevê o encaminhamento 
dos jovens desempregados para ofertas de emprego, es-
tágios profissionais ou ações de formação profissional, 
no âmbito da iniciativa europeia «Oportunidades para a 
Juventude».

Foram ouvidos os Parceiros Sociais com assento na 
Comissão Permanente de Concertação Social.

Assim:
Ao abrigo do disposto na alínea h) do artigo 2.°, na 

alínea d) do n.° 1 do artigo 3.°, nas alíneas c) e d) do ar-
tigo 12.° e no n.° 1 do artigo 17.° do Decreto -Lei n.° 132/99, 
de 21 de abril, bem como na Resolução do Conselho de Mi-
nistros n.° 51 -A/2012, de 14 de junho, manda o Governo, 
pelo Ministro da Economia e do Emprego, o seguinte:

Artigo 1.°
Âmbito

1. A presente portaria cria uma nova modalidade de 
projetos conjuntos previstos no Sistema de Incentivos à 
Qualificação e Internacionalização de PME, no âmbito 
do Impulso Jovem, que se destina à implementação das 
Medidas Passaporte Emprego Industrialização, Passaporte 
Emprego Inovação e Passaporte Emprego Internacionali-
zação, doravante designadas por Passaportes Emprego 3i.

2. Os Passaportes Emprego 3i consistem no desenvolvi-
mento de projetos integrados constituídos por um estágio 
profissional, acompanhado de formação, e seguido pelo 
apoio à contratação sem termo por conta de outrem.

Artigo 2.°
Enquadramento

1. A modalidade de projetos conjuntos Passaportes 
Emprego 3i tem enquadramento no Regulamento do Sis-
tema de Incentivos à Qualificação e Internacionalização 
de PME, com as adaptações decorrentes do Regulamento 
Específico aprovado em anexo à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

2. Sem prejuízo do disposto no número anterior, a mo-
dalidade de projetos conjuntos Passaportes Emprego 3i 
respeita o enquadramento nacional dos sistemas de incenti-
vos às empresas aprovado pelo Decreto -Lei n.° 287/2007, 
de 17 de agosto, alterado e republicado pelo Decreto -Lei 
n.° 65/2009, de 20 de março, que define as condições e as 
regras a observar pelos sistemas de incentivos às empre-
sas aplicáveis no âmbito da Agenda de Competitividade 
do QREN.

3. Para efeitos da presente portaria, os sistemas de 
incentivos, doravante designados por SI QREN, são os 
seguintes:

a) Sistemas de Incentivos à Investigação e Desen-
volvimento Tecnológico, abreviadamente designado 
por SI l&DT, aprovado pela Portaria n.° 1462/2007, de 
15 de novembro, e alterado e republicado pelas Portarias 
n.°s 711/2008, de 31 de julho, 353 -B/2009, de 3 de abril, 
e 1102/2010, de 25 de outubro;

b) Sistema de Incentivos à Inovação, abreviadamente 
designado por SI Inovação, aprovado pela Portaria 
n.° 1464/2007, de 15 de novembro, e alterado e repu-
blicado pelas Portarias n.°s 353 -C/2009, de 3 de abril, e 
1103/2010, de 25 de outubro;




